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RENATO BOTARa
Secr tário-Adjunto da SAF

. . - "
O Serviço de Leglslaçao de Pessoal do Departamento de POIl-

Federal formula consulta. a respeito da seguinte situação:

"O servidor estudante que obtem dispensa durante três dias
da semana. das 14:00 às 18:00 horas. para frequentar curso
que só e ministrado durante o período diurno.. compensando o
respectivo horário de trabalho no sábado pela manhã e atar
de (oi~o horas) e nas quintas e sextas-feira à noite (duas
horas cada dia). Na ocorrência de prova em um dos horários.
14:00 às 15:00 horas. por exemplo. como poderia o servidor
compensar todo o horário de trabalho do dia? E na hipótese

em que são realizadas provas todos os dias,da semana?"

Ainda em relação ao assunto. o citado Serviço indaga:

"1 - ° servidor dispensado do trabalho. durante um dia na se
mana. terá que observar. na compensação. o disposto nõ
artigo 108. do Decreto-lein9 200/671

11 - ° termo, "servidor estudante". previsto no artigo 98. da
Lei n9 8.112/90. compreende. indistintamente. todos os
tipos de curso existentes ou só aqueles necessários à
formaçio escolar (19. 29 e 39 graus)?"

3. O arte 98 da Lei n9 8.112. de 1990. deteimina se conceda "ho
rário especial ao servidor estudante. quando comprovada a incompatibT
lidade entre o horário escolar e o da repartição, sem prejuízo do exer
cício do cargo."

4. Não se pretendeudeferirhorário diferenciado de trabalhoao
servidor quese submeta a curso indiscrimiruadamente.() preceito pretende
salvaguardar a freqUência à escola daqueles que estejam cursando o en
sino regular nas escolas oficiais. desde que não seja possível conci=
liar o horário escolar e o de repartição.

s. Assim e que se entende como ab~angidos pelo referido arte 98
os cursos de 19. 29 e 39 Graus. supletivos e os de pós-graduação. com
pensadas as horas não trabalhadas. -
6. Em relação ao dia em que o servidor. beneficiado com o hori-
rio especial. se submete à prova ou exame há de se entender o afasta-
mento. no período estritamente necessário. como autorizado pelo refe-
rido artigo 98.

7~ No entanto. essa ilação não aproveita" ao servidor estudante
nao beneficiado com o horário especial. Isto porque inexiste autori-
zação expressa na Lei n9 8.112. de 1990. a exemplo do direito assegu

-4 -

cia

2.

Y1

PARECER

ACERVOlEGISlAcAe

lMeIo li Dftu8~ Ccmrofidaçã'affa Ato8 NOfmatlvlrf
N9 161 /91 l.Obt.S/SRH/MP



,.

,.
:.1 '" '... \" I ...i. ".. ",. , ~ ~_'"h...~,. , ,

üRII/DRG/1991/fls, 02
Proc. n9 08203.001009/91-10

rado no parágrafo único do arte 158 da Lei n9 1.711, de 1952. Preten-

desse o legislador manter esse direito, na oportunidade da elaboraçio
da Lei n9 8.112, de 1990, tê-10-ia feito expressamente. Na omissão, de
preende-se seu propósito de não contemplar a falta ao serviço nos dias
de prova ou exame.

8. O disposto no arte 108 do Decreto-lei n9 200, de 1967,
não tem pertinência com o caso da espécie, visto que refere-se a um
regime de prestaçi~ de"serviço com tempo integral e dedicação exclusi-
va, atualmente inaplicado na Administração Federlil.

E o parecer.

A consideração do Senhor ~iretor dn Recursos Humanos.

Brasilia, e.. ~Id~ L--- - - _I!--:. de 1m~~ ~t:'~..
. . ~tLSON TELES DE HACEDO

Chefe da Divisão de Reg lamentação
De -acordo.

Submeto o assunto ã consideraçãodo Senhor Secretário-Aj-
j~nEo, sugerindo a posterior devolução ~o processo ao Serviço de Legi~

laçao de Pessoal do Departamento de p~~a Federal.
Brasi1ia, em .5 de 4 'O deI 991.

HEITOR.COR~EIRO CHAGAS DE qLIVEIRA
Diretor do Departamento de necu/sos Humanos
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